PARECER N.°   1754     , DE 2003

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 653, DE 2003

De autoria do Deputado Ricardo Trípoli, o projeto em epígrafe objetiva orientar o reflorestamento heterogêneo de áreas degradadas do Estado.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da XI Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 79a a 83a Sessões Ordinárias, de 15 a 21/08/03, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.

A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.

Acrescentamos ainda, que o artigo 24, incisoVI, da Constituição Federal dispõe sobre a matéria em questão, da seguinte forma:

Artigo 24 – Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:  

I - ...............................

...................................

VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n.° 653, de 2003.

É o nosso parecer.

a) ELI CORRÊA FILHO - Relator 

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 24/9/03

a) Baleia Rossi – Presidente

Baleia Rossi – Ricardo Tripoli – José Bittencourt – Eli Corrêa Filho- Enio Tatto – Afonso Lobato.

